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| - RELATORIO:

Mediante o Oficio n° 83/2004 — DET, o SENAI — Pemnbaco solicita a este Colegiado
renovagao de autorizagdo para funcionamento dosinteg cursos, em diversas de suas
unidades no Estado:

1. Técnico em Eletromecanica, Técnico em Automohildsé Técnico em Refrigeracéo
e Ar Condicionado, com sede no Centro de Formagditss§ilonal Manoel de Brito —
Recife

2. Técnico em Eletrdnica e Técnico em Eletrotécnioay sede no Centro de Formagéo
Profissional Joseph Turton Junior — Recife

3. Técnico em Téxtil e Técnico em Vestuario, com senl€entro de Tecnologia Téxtil
Domicio Velloso da Silveira — na cidade do Paulista

4. Qualificacdo de nivel técnico em Mecénica de Refdgdo, com sede no Centro de
Formacéo Profissional Adrissi Ximenes Aguiar — Caleo Santo Agostinho e no
Centro Profissional Euclydes Figueiredo — Petrolina

5. Qualificacdo de nivel técnico em Mecénica de Auteei®) com sede no Centro de
Formacdo Profissional José Victor de Albuquerqu&aruaru e no Centro de
Formacéo Profissional Euclydes de Figueiredo —-oledr

6. Qualificacdo de nivel técnico em Mecanica de Mamfie de Maquinas de
Manutencédo, Técnico em Eletricidade Predial e Taécaim Eletricidade e Instalacao
Predial, com sedes no Centro de Formagao Profasknancisco Adrissi Ximenes
Aguiar — Cabo de Santo Agostinho e no Centro denkg@o Profissional Euclydes
Figueiredo — Petrolina

7. Qualificacdo de nivel técnico em Operacéo de Cgafede Vestuario, com sedes no
Centro de Formacéo Profissional José Victor de dlienque — Caruaru e no Centro
de Tecnologia Téxtil Domicio Velloso da Silveir@aulista
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8. Qualificacdo de nivel técnico em Modelagem e Térwim Confeccdo de Vestuario,
com sede no Centro de Formagéao Profissional Jagér\de Albuguerque — Caruaru.

Todos os cursos retromencionados foram autorizadascionar pelo Parecer CEE/PE
n° 69/2000, de 29/12/2000, e publicado no DOE ecgd& da SEDUC/PE, mediante Portaria n®
5.958, de 29/10/2001.

Acompanham o presente processo 0s seguintes domsnen

a) planos de curso
b) relatorio da instituicdo sobre estrutura e funamneato dos cursos mencionados

c) relatério de avaliacddn loco das condi¢Bes institucionais para renovagdo de
autorizacdo de curso.

Il — ANALISE:

Quanto aos planos de curso dos cursos técnicostardes deste processo, convém
destacar que mantiveram sua estrutura, sua cangaiche o funcionamento das matrizes
curriculares aprovadas pelo Parecer CEE/PE n° 60/2fe autoria da entdo Conselheira Maria
Iéda Nogueira.

No que diz respeito ao relatorio da instituicabreoca estrutura, o funcionamento e os
resultados dos cursos aqui referidos, cumpre destacseguintes topicos:

a) O itinerario percorrido pelos alunos de cada cerscanalise segue o modelo adotado
pelo SENAI, como se pode ver no fluxograma

b) O SENAI, em nivel nacional, utiliza dois sistema&savaliacdo de desempenho dos
cursos de Educacao Profissional o SAPES — Sistemavdliacdo Permanente dos
Egressos que realiza a avaliagdo do desempenhoEdtAISpelos alunos que
concluiram seus programas de Educacdo ProfissiemalPRO-SIGA, que efetiva a
avaliacado do desempenho do SENAI pelas empresasvaldsras de desempenho dos
egressos da Educacéao Profissional, usuarias ddatpeoe servicos do SENAL.

A avaliacéo foi dividida em trés blocos, a sab@mpeténcias basicas, competéncias
especificas e competéncias de gestdo. E os itelgadns foram a comunicacdo oral, a
comunicacao escrita, a compreensédo de textos nbeconentos gerais da funcéo, os habitos de
higiene e seguranca do trabalho.

Quanto a avaliacdo de cada curso, adotaram-setésos de conteldo e organizagao
curricular, infra-estrutura oferecida, desempenbe docentes, recursos didaticos utilizados,
maquinas e equipamentos.

Os resultados gerais obtidos — entre os anos 62 202004 -, acima de 80% de
satisfacdo, revelam a eficiéncia e eficacia dosgu®os e atividades empregados pelo SENAI no
desenvolvimento de seus cursos de Educacao Pooidsi
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c) No tocante ao Relatorio SECTMA de Avaliagé@idoco das condi¢des institucionais
para a renovacdo de autorizagdo para funcionamdatocursos de Educacgao
Profissional, relativamente aos cursos contempladogresente parecer, destacam-se
0S seguintes topicos

| — Cursos: Técnico em Eletromecanica, TécnicoAanomobilistica e Técnico em
Refrigeracdo e Ar Condicionado

Sede: Centro Profissional Manoel de Brito — Recife

Avaliacéao Geral:

- Melhorias fisicas efetivadas nas salas-de-aula, taisoratorios, nos
eguipamentos técnicos e nas areas externas, rniandssiporém de ajustes na
estrutura fisica no que diz respeito as condic@saakssibilidade para as
pessoas portadoras de deficiéncia ou com mobilidediezida, dentro do que
dispde a Lei Federal n°® 10.098/2000.

A biblioteca contém acervo especifico para os cur€d atendimento ao usuario €
realizado através de uma profissional capacitadal@os, no entanto, salientam a necessidade
de um aumento do nimero de computadores nesserdenbie

A equipe pedagogica responsavel pelo planejanmeeptlo desenvolvimento dos cursos
€ qualificada e demonstra dominio sobre o que&neiado.

- O corpo docente é composto por profissionais esoolaridade de nivel médio, técnico
de nivel médio, de universitarios e graduados.

Observou-se, contudo, que alguns ndo possuemtéoreto na area, e sua graduacgao ou
curso em andamento ndo € compativel com a disgipjie se encontra ensinando. Alerta-se,
aqui, a necessidade de pertinéncia da qualificeé@vca dos docentes para as areas especificas
das diversas disciplinas, para que se garantamalelgde e a competéncia dos conhecimentos e
praticas vivenciadas.

- A infra-estrutura geral €, pois considerada lids.cursos tém atendido as exigéncias
para funcionamento.

Il — Cursos: Técnico em Eletrénica e Técnico estrtécnica.
Sede: Centro de Formacéo Profissional Joseph athoior.

Avaliacdo Geral:

- Necessidade de adaptacdo da estrutura fisica pargrimento das normas
técnicas estabelecidas pela Lei Federal n° 10.008/Zeferentes as condi¢des
de acessibilidade para pessoas portadoras deémefiou com mobilidade
reduzida.

- A infra-estrutura geral é boa, porém alguns aspet#onicos e fisicos dos
laboratorios requerem melhor compatibilizacdo conpraposta de curso
aprovada.

- A biblioteca contém acervo especifico para o cuBsatendimento ao usuario
€ realizado através de um profissional capacitado.

- O corpo docente € elogiado pelos alunos, emborabserve que varios
professores — com escolaridade técnica de nivelomsd de graduacdo em
andamento — nao tenham formacéo especifica paiatramas disciplinas ou
coordenar atividades com que vém trabalhando.
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- Ha um competente trabalho de supervisdo e coordendgsenvolvido pela
equipe pedagogica da Unidade.

- A Unidade encontra-se em processo de redefinicgomabesso de escrituracao
escolar para melhoria dos processos internos. Tadatiste organizagao e
padronizacdo na gestao do registro ora avaliado.

Il — Cursos: Técnico em Téxtil e Técnico em Vestwa
Sede: Centro de Tecnologia Téxtil Domicio VelldsoSilveira — Paulista

Avaliacdo Geral:

- Os ambientes de aprendizagem de salas-de-aulaeafam@s espacgo fisico
satisfatério. Ja no quesito sanitario, a Unidadeedeproceder a reforma nos
seus banheiros.

- Quanto aos laboratorios, existem nesse ambienteinggmodernas e antigas
gue atendem, porém, as necessidades atuais nodméggdil.

- Notou-se deficiéncia especifica nos laboratériosadabamento téxtil e de
tecelagem, propondo-se a instituicdo a reestrutumdos os ambientes.

- A biblioteca tem bom acervo especifico da areagss®ta de melhorias em seu
espaco fisico e em equipamentos — computadoregtsdb.

- Através do diario de classe, foi identificado quelano de curso esta sendo
cumprido integralmente. Em relacdo ao corpo docepnte alunos nao
apresentam qualquer queixa, salientando-lhes aet@mpa e interesse no que
fazem.

- Existe eficiente comunicacdo entre as equipes [gizey docente e
administrativa.

- Os alunos sugeriram a colocacédo de uma lombad@&retst ou passarela em
frente & portaria principal da Unidade, uma vez gsigiscos de travessia da
BR-101-Norte séo grandes.

- A instituicdo deverd proceder a ajustes também emespaco fisico para
atender as condi¢cdes de acessibilidade para pessopasleficiéncia ou com
mobilidade reduzida, conforme o que dispde a LdeFa n° 10.098/2000.

- Nos laboratérios especificos do Curso Técnico estu&eio, 0s equipamentos
sdo novos, com tecnologia atual e boa manutenc&alaAde modelagem esté
bem equipada. No entanto, o laboratorio de conteagdiesenta problemas de
refrigeracao, prejudicando o rendimento das alasessita ainda de melhor
aproveitamento de suas areas de circulacdo, dig#ilo de maquinas do
processo produtivo numa seqiiéncia logica.

- Apesar dos reparos feitos, a Comissdo de Espé¢asalié favoravel ao
funcionamento dos cursos referidos da Unidade.
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Fluxograma Geral
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« Os modulos assinalados serdo desenvolvidos, adigmente, por outras unidades escolar do
SENAI/Pernambuco, através de programacado curriogler permite adequada seqiiéncia ao processo de
aprendizagem iniciado nesta Unidade Escolar.
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Cumpre destacar, ainda, nos relatorios enviadateaGolegiado, a referéncia ao Plano
de Cargos e Salérios, conhecido por PDP — Plarbedenvolvimento Pessoal, implementado
pelo SENAI em todas as suas unidades de Educagéissitmal no territorio nacional.

Existe ainda um plano de capacitagdo docente, @amimplementado em todas as
unidades, com desenvolvimento de atividades decitapao pedagodgica semestralmente.

Por fim, vale acrescentar um detalhe relevantBoRaria exarada pelo Sr. Secretario da
SECTMA (005 de 26/01/2005) constituiu Comissédo dpeEialistas da Area Profissional de
Industria apenas para os cursos deferidos nas &¥fes- Manoel de Brito / Recife, CTP —
Joseph Turton Juanior / Recife e CETTEX — Domicedldso da Silveira / Paulista.

N&o houve, pois, no processo qualquer relatérimencédo aos demais cursos solicitados
em suas respectivas sedes. Assim, esta relatopasseiona favoravelmente a renovacao dos
cursos/sede aqui devidamente avaliados, com asmesttac6es de melhorias varias
apresentadas no corpo desta analise.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, nosso voto é fagbrrenovacdo de autorizacdo para
funcionamento dos cursos abaixo arrolados, em rasg&ctivas sedes, num periodo de quatro
anos, a contar da aprovacao deste parecer no gibeG&E/PE.

1. Técnico em Eletromecéanica, Técnico em Automohiisé Técnico em Refrigeracéo e
Ar Condicionado, com sede no Centro de FormacgabsBianal Manoel de Brito —
Recife.

2. Técnico em Eletrénica e Técnico em Eletrotécnioa) sede no Centro de Formacgéao
Profissional Joseph Turton Junior — Recife.

3. Técnico em Téxtil e Técnico em Vestuario, com ssal€entro de Tecnologia Téxtil
Domicio Velloso da Silveira — Paulista.

Os demais cursos e sedes mencionados no rela@oicestdo contemplados por este
voto. Dé-se ciéncia do teor do presente parecerE@THIA, a SEDUC e aos demais
interessados.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacado Basica acompanha o Voto ioRe encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.
Sala das Sessfes, em 25 de outubro de 2005.

JOSE RICARDO DIAS DINIZ — Presidente e Relator
LUCILO AVILA PESSOA - Vice-Presidente
ARMANDO REIS VASCONCELOS

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA

MARIA EDENISE GALINDO GOMES
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V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacéo deibuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto do Relator.
Sala das Sessodes Plenarias, em 1° de novembf®8e 2

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



